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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 

itt Si 014/889 de 23 de agosto de 1988. 

-a Denomina Via Publica e da 
outras providbfàs.. 

• 	 OTOMAR OLEQUES VIVIAM, Prefeito nunsctpal 

de Csçapsva do Sul, Zetado do Rio Grande do Sul; 

• 	 Faço Saber, que a cainara Municipal de Ve 

readores aprovou e eu sanciono -e promulgo a seguinte Lei: 

• 	
Art. 1 9 	denominada de DANTE VELHO 9X 

• 

	

	AS FERREIRA, a rua fl*  191, iogr..nQ $01, setor n 9  08, entre as 

quadras nas .353 e 442. 

Art. 29 — Esta Lei entrara em vigor na de 

ta de sua pubiicagaó, revogadas as -disposições em contz4no. 

GABINETE 'DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPA 

VÁ DO SUL, 23 de agosto de 1988. 	 . 	. 	• « 
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